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ESTADO OE SAO PAULO

LEI MUNICIPAL N” 1 4 8 /9 9

'AutorLsa o P oder E x eea tím  a  c e l^ ia r  C onvêaio  
com  o E stada  d e  São' Paulo, p o r  int& rm édioi 
da S ecretária  da ^ u c a ç ã o , ob^ tiu artda  ã  

ip la itlaçãajm o dj& m rtvoM raento d e  Pix^gram aàt 
' na Á r ^  da

EDILSONIM1U1* GRANGMmO XAVIER, ' Prefeito
I ^ciparde lARAS, Estado de São Paulo, uo^nso dè suas atrilndções l^ g^ sp

SiiS’Ei? que a Gamara M unicipal Ã»?OFC»Cr'
eie ^ANCIONAn PROMULGA a seguinte  ̂ EI BKINICIPAL; '

ARTIGO 1** - Fica o  Foder E xecutivo antcnizado li' 
u, celetear Adltivc» com  o-^Estado de ISão 'Pàulo, por j
m term é^ ò ; da Secretária da Educação, objetívando ta é  à-

e« n v o lr t„ .ea t.d eP ro ,(« m a s„ a A rea d a E d « » ,IU K  .

ARTIGO 2° - Fica ainda^ o  IPoder Executivo^  
autorizado a tom ar as providências necessárias â esecu ção  d o Convênio|i '
referido no artigo 1** adm a.

ARTIGO 3* - Esta Lei M unicipal entrará eui; ; 
vigor na data de sua publicação, revogadas t»  d isposições em  contrario.

REGÍSTRE-SE e  ^PUBUQUB-SE.

P. M. DE lARAS, 25  DE FEVEREIRO DE 1.999.

PREFEITURA MUNICIPAL DE lAff 
.Regístrado(a) nesta Secretaria sob-> ris
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Publicado na Irnprensa e Aflxado(a) 
nos átrios da Prefei/ura e da Câmara 
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